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DECRETO Nº. 121/2014

SUMULA: NOMEA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES PARA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ E DE OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

   O Prefeito do Município de Mauá da Serra, no estado do Paraná, 
Nicolau Muniz Junior, no uso de suas atribuições legais, diante da Lei do nº. 461/2014, 
de 07/10/2014. 

Decreta: 

   Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de 
Educação - CME do Município de Mauá da Serra, os seguintes conselheiros: 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME 
° 1 - Titular: ROSANA SILMARA MAGON MIRANDA
 RG: 7.035.029-7

CPF: 023.020.179-27
° 1.1 - Suplente: ANGELA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RG: 7.308.937-9 
CPF: 005.631.779-42

° 2 - Titular: VILMA APARECIDA DOS SANTOS RAINERI
 RG: 7.044.289-2

CPF: 029.548.499-32 
° 2.1 - Suplente: SUELY COSTA CHEMIN 

RG: 4.075.320-6 
CPF: 628.513.499-53

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
° 1 - Titular: ANNY KARYNA VIOLATO 

RG: 9.738.131-3
CPF: 062.821.459-61 

° 1.1 - Suplente: VALERIA APARECIDA GODOY MUNIZ 
RG: 21.352.072-2
CPF: 120.262.688-27 

    
III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 
° 1 - Titular: JOSÉ DE ADEMIR DE TOLEDO
 RG: 2.286.815-2

CPF: 007.849.999-29
° 1.1 - Suplente: GILLIAD LUTHIERRE COSTA 

RG: 9.148.547-8 
CPF: 063.297.239-40
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IV – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS 
° 1 - Titular: ZEILA MACHADO JULIANI
 RG: 976.773-8

CPF: 324.617.399-00
° 1.1 - Suplente: MARCIA CRISTINA NASCIMENTO 

RG: 5.960.254-3 
CPF: 020.312.339-55

V – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE 
PAIS/RESPONSÁVEL LEGAL, DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES (APP) E/OU DA ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
FUNCIONÁRIOS (APF) E/OU DOS CONSELHOS ESCOLARES, 
SENDO QUE: 02 (DOIS) REPRESENTARÁ A EDUCAÇÃO 
INFANTIL E OS OUTROS 02 (DOIS), O ENSINO FUNDAMENTA L 
° 1 - Titular: ROSANGELA CRISTINA EUGENIO 

RG: 7.274.380-6 
CPF: 034.267.899-06 

° 1.1 - Suplente: CASTORINA PORTES FARIAS
RG: 394.686-8
CPF: 648.495.629-49

° 2 - Titular: NADIA RODRIGUES
RG: 8.691.598-7
CPF: 049.141.889-29

° 2.1 - Suplente: CLEUSA A DOS SANTOS CORDEIRO
RG: 3.824.909-6
CPF: 639.068.139-91

° 3 - Titular: GISLAINE MACIEL COSTA
RG: 9.175.001-5
CPF: 055.962.049-78

° 3.1 - Suplente: DAIANE ALEXANDRE PEREIRA
RG: 9.823.613-9
CPF: 068.953.889-82

° 4 - Titular: JACKSON DOUGLAS AMARAL DE SOUZA
RG: 8.567.072-7
CPF: 055.657.629-28

° 4.1 - Suplente: EDNA CORDEIRO DE SOUZA
RG: 10.299.004-8
CPF: 069.970.349-26  

VI – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SENDO 03 
(TRÊS) DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 05 (CINCO) DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
° 1 - Titular: MARCELA CRISTINE REIS DE LARA

RG: 9.660.786-5
CPF: 061.313.919-47

° 1.1 - Suplente: EDNA DE ABREU PAULINO YOKOTA
RG: 5.409.912-6
CPF: 919.411.569-91

° 2 - Titular: MARIA DO ROSARIO SILVA KAVA
RG: 215.627-3
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CPF: 006.310.269-24
° 2.1 - Suplente: FRANCISCA A DOS SANTOS DA CRUZ

RG: 5.937.855-4
CPF: 818.837.149-15

° 3 - Titular: CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGO
RG: 4.569.763-5
CPF: 652.908.019-87

° 3.1 - Suplente: LINDAMIR CORDEIRO DE ALMEIDA
RG: 5.884.112-9
CPF: 826.115.809-87

° 4 - Titular: HELLEN CRISTINA DARIF
RG: 6.394.727-0
CPF: 974.068.999-04

° 4.1 - Suplente: ELAINE DELECROD ROCHA
RG: 6.181.830-8
CPF: 014.983.859-07

° 5 - Titular: KARINA CORDEIRO RODRIGUES GEFFER
RG: 8.063.175-8
CPF: 053.586.949-51

° 5.1 - Suplente: LAIANE MARY MOREIRA MIGUEL
RG: 7.762.706-5
CPF: 052.508.029-58

° 6 - Titular: LOURDES SEMXEXEM MOREIRA
RG: 3.580.423-4
CPF: 644.978.449-00

° 6.1 - Suplente: SIMONE DOS SANTOS LIMA DA SILVA
RG: 8.676.070-3
CPF: 053.606.639-60

° 7 - Titular: ROSANGELA DONIZETE LIMA
RG: 8.357.778-9
CPF: 055.332.149-84

° 7.1 - Suplente: LEADIR REIS DE LARA
RG: 4.450.134-1
CPF: 559.677.529-00

° 8 - Titular: ELIZA ELIZABETE DE LIMA
RG: 7.313.780-2
CPF: 029.060.459-18

° 8.1 - Suplente: EDNA GONÇALVES DE ALMEIDA
RG: 4.021.486-0
CPF: 521.403.779-15

VII – REPRESENTANTES DA EQUIPE GESTORA DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
SENDO UM DA EDUCAÇÃO INFANTIL E UM DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
° 1 - Titular: DORACI BATISTA MACHADO

RG: 7.766.959-2
CPF: 000.415.129-05

° 1.1 - Suplente: HOSANA JUNIA GARBOSSA ROSA
RG: 7.616.755-9
CPF: 004.043.969-09

° 2 - Titular: ALTIVA MONTEIRO DOS SANTOS
RG: 7.077.980-3
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CPF: 017.436.129-74
° 2.1 - Suplente: JOSÉ LUIZ IENZURA ADRIANO

RG: 2.194.519-6
CPF: 460.602.519-00

VIII – REPRESENTANTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 
° 1 - Titular: DAVID JUNIOR TORELI

RG: 10.790.425-5
CPF: 071.774.689-51

° 1.1 - Suplente: FELIPE ALCANTARA FRANÇA
RG: 12.395.513-7
CPF: 083.121.119-99

IX – REPRESENTANTE DA REDE DE ESCOLAS 
PARTICULARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE MAUÁ DA 
SERRA 
° 1 - Titular: MAGDA REGINA COSTA FLORÊNCIO DA SILVA

RG: 5.121.749-7
CPF: 052.555.579-00

° 1.1 - Suplente: JOEL FLORÊNCIO
RG: 4.523.200-0
CPF: 766.736.349-87

   Art. 2º  - Compete ao Conselho Municipal de Educação - CME do 
Município de Mauá da Serra as atribuições contidas na Lei do nº. 461/2014, de 
07/10/2014. 

   Art. 3º - O exercício da função do membro do Conselho Municipal 
de Educação - CME do Município de Mauá da Serra é considerado de interesse publico 
relevante e não será remunerado, devendo aos conselheiros Servidores Públicos 
Municipais ficar asseguradas horas de dedicação semanais ao CME, para 
comparecerem às reuniões plenárias, das comissões, para capacitação, para a 
elaboração de pareceres dos processos pautados e, no caso da mesa colegiada, à 
gestão do CME. 

   Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 350/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Obras Efetivo

Henrique Alves de Lima 28/06/2012 a 28/06/2013 01/12/2014 a 30/12/2014
Jairo Bueno Sidrin 06/08/2013 a 06/08/2014 22/12/2014 a 20/01/2015
Mauro Aparecido dos Santos 06/08/2013 a 06/08/2014 01/12/2014 a 30/12/2014
Paulo Roberto Graciano 01/02/2014 a 01/02/2015 01/12/2014 a 30/12/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte 
e oito dias do mês de novembro de 2014, e fi ca revogado as férias do servidor Jairo Bueno Sidrin estipulado na 
Portaria 343/2014.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 351/2014.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei.
    

       R E S O L V E:

REVOGAR as férias do servidor Valdecir Machado, estipulado na Portaria 343/2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                    

Registre-se, publique-se cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de dois mil e quatorze.

     
       

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 352/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Comissão

Jaime Batista de Araujo 01/05/2013 a 01/05/2014 01/12/2014 a 20/12/2014

Obs. Será pago ao servidor abono de férias, mais 10 dias de férias não gozada, 
convertido em abono Pecuniário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de dezembro de 2014.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
                      Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2014.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido, a partir de 02/12/2014, a Sra. ERICA 
TEODORO DE REZENDE, portadora do CPF nº 082.778.059-18, do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada nesta Municipalidade. Nomeada pela Portaria N° 225/2014 do dia 05/08/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de dezembro de 2014. 

Nicolau Muniz Júnior

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 354/2014

  O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o contido na Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra;

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 400/2013, que “dispõe sobre a gestão democrática do 
ensino público municipal de Mauá da Serra e dá outras providências”;

  Considerando, também, o contido no Decreto Municipal nº 109/2014, que “aprova o Regulamento 
das Eleições de Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, na forma deste Decreto”;

  Considerando, igualmente, a necessidade de se promover a implantar a Gestão Democrática do 
Ensino Público Municipal, observando-se sempre os princípios da Constituição Federal, da Constituição Estadual e 
os dispositivos da Lei Orgânica do Município;

  Considerando, fi nalmente, o comunicado da Comissão Eleitoral Municipal, constituída para 
promover a organização da Eleição de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas de Vida;

R E S O L VE

  Art. 1º - HOMOLOGAR o RESULTADO FINAL da Eleição de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Sementinhas de Vida, de Mauá da Serra, conforme relação abaixo:

  I – Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas de Vida: 
Candidata Eleita: Professora: Altiva Monteiro dos Santos
Votação: 77,09% dos votos válidos.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra – Estado do Paraná, aos dois dias do mês 
de dezembro de dois mil e quatorze (02/12/2014).

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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